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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal

PORTARIA Nº 2870/IFSP, DE 28 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria
IFSP nº 2711 de 30/07/2020, no uso das suas atribuições legais delegadas pela
por tar ia  nº  2772,  de  31 /07 /2020  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23440.000602.2021-16,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  NATALIA
GERLACK GUERRER, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1820171, SIAPECAD nº 01599221, lotado(a) no(a) Campus
Presidente  Epitácio,  e  em  exercicio  no(a)  FUNÇÃO  COMISSIONADA  DE
COORDENAÇÃO DE CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES,  por  haver  concluído
curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772
de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 19 de abril de
2021.


